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 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GABINETE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e ÍTACA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 24.845.457/0001-65, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/
2020, Lote 05, decorrente da licitação no processo administrativo PA. de nº TJ-ADM-2020/32038. Objeto: Registro de Preços
para futura e eventual aquisição de material de manutenção. Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 22/09/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e INFRACORP COMÉRCIO E
SERVIÇO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.518.708/0001-67, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2020, Lote 03, decorrente da licitação no processo administrativo PA. de nº TJ-ADM-
2020/32034. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de manutenção. Validade: 12 (doze)
meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 22/09/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e MAX COMÉRCIO ATACADIS-
TA EQUIP. SEG. E MAT. ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.604.907/0001-81, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2020, Lote 08, decorrente da licitação no processo administrativo
PA. de nº TJ-ADM-2020/32089. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de manutenção.
Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 22/09/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e NIKO & BE COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.772.738/0001-00, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico nº 050/2019, Lote ÚNICO, decorrente da licitação no processo administrativo PA. de nº TJ-ADM-2020/
32546. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de palete padrão PBR. Validade: 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 22/09/2020.

 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGESP

 GABINETE

DESPACHOS EXARADOS PELA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TJ-ADM-2020/32707 - LUCIO RIBEIRO GOMES
Diante do relato do Diretor de Modernização, à fl. 02, acerca da necessidade da permanência do servidor, em razão da
delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 319, de 8 de junho de 2020, defiro, excepcionalmente, o pedido de
reprogramação do gozo de férias, consoante manifestação à fl. 11.
Publique-se. Após, à DRH.

TJ-ADM-2020/32021 - PAULA REBELLO DE ALMEIDA AMARAL*
Considerando que os requisitos legais foram preenchidos e, em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº
115, publicado no DJE de 14 de fevereiro de 2020, defiro o pedido. Encaminhem-se os autos à Coordenação de Registros
e Concessões:
Concessão Licença-prêmio
Processo TJ-ADM-2020/32021
Servidor(a) PAULA RABELLO DE ALMEIDA AMARAL
Cadastro 901.869-7
Vigência 13 (treze) dias, a partir de 13/10/21 a 25/10/21, referentes ao período aquisitivo 03/06/2012 a 01/06/2017.

* Republicação corretiva
Janaína Barreto de Castro
Secretária de Gestão de Pessoas

DESPACHOS EXARADOS PELA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2020/33085 - LAIS BORBA MOREIRA
Diante do relato da chefia imediata acerca da necessidade de desenvolvimento das atividades de trabalho de forma presencial
pela servidora, bem como da adequação do pedido a fl. 18, e, em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº
319, de 8 de junho de 2020, defiro o pedido de reprogramação do gozo de férias, em conformidade com o parágrafo único do
Decreto Judiciário nº 298/2020.
Publique-se, após à DRH
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